
Projeto de Lei Nº 544/2025

“Concede denominação de Aurino 

Francisco de Sousa a via pública que dá 

acesso ao Conjunto Habitacional (CDHU) do 

Residencial das Flores, localizada neste 

Município, e dá outras providências.”

Art. 1º Fica denominada “Aurino Francisco de Sousa” a via pública que dá acesso ao 

Conjunto Habitacional (CDHU) do Residencial das Flores, no bairro do Parque Boa 

Esperança, neste Município.

Art. 2º A denominação ora instituída tem caráter homenageativo póstumo ao senhor 

Aurino Francisco de Sousa, carinhosamente conhecido como “Alma de Gato” ou 

simplesmente “Alma”, personalidade de grande destaque e respeito na comunidade da 

Vila Santa Flora, reconhecido por sua solidariedade, dedicação comunitária e 

relevantes contribuições sociais e afetivas à região.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal deverá proceder à afixação de placa indicativa no 

local, contendo a denominação oficial e breve menção à homenagem prestada.

Art. 4º Para o regular prosseguimento da tramitação legislativa, deverão ser anexados 

a este projeto de lei os seguintes documentos:

I – Memorial descritivo da via pública, contendo informações técnicas sobre localização, 
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extensão e demais características;

II – Certidão negativa de denominação anterior, atestando que a referida via ainda não 

possui nome oficialmente atribuído, conforme registros municipais.

Art. 5º As despesas com execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

A presente proposição visa prestar uma justa e significativa homenagem 

póstuma ao saudoso Aurino Francisco de Sousa, amplamente reconhecido pela 

comunidade local por sua postura solidária, seu vínculo afetivo com a região e sua 

constante dedicação ao bem comum.

Popularmente conhecido como “Alma de Gato”, ou simplesmente “Alma”, 

o homenageado foi uma figura carismática e de notável representatividade no contexto 

comunitário da Vila Santa Flora, sempre presente nas ações de apoio, convivência e 

integração entre os moradores.

A denominação proposta para a rua que dá acesso ao CDHU do 

Residencial das Flores busca eternizar o legado humano e social deixado por Aurino 

de Sousa, reforçando o sentimento de pertencimento e memória coletiva de toda a 

comunidade.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 07 de novembro de 2025.

PEDRO MAU MAU
VEREADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ORDENAÇÃO DO SOLO 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Nova Itapevi – Cidade da Saúde | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Tel.: (11) 4143-7600 
 

CERTIDÃO nº 553 /2025 

                                        

           A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação da 
Prefeitura do Município de Itapevi, através do Arq. Eduardo Frederico da 
Fonseca, no uso de suas atribuições legais: 

 
 

               Certifica, de acordo com a solicitação formulada por Câmara  
Municipal de Itapevi, devidamente representada por seu nobre vereador 
Pedro Augusto Figueiro de Oliveira, que após buscas realizadas nos 
arquivos desta Secretaria, verificou-se que existe uma via pública travessa da 
Estrada Elias Alves da Costa na altura do número 681, localizada dentro do 
empreendimento CDHU-E/Residencial das Flores com a atual identificação 
como Rua A no perímetro urbano neste Município e Comarca de Itapevi- 
Estado de São Paulo e até a presente data inexiste projeto de Lei ou 
Decreto para sua oficialização. 
 
 
              Certifica, outrossim, que o referido logradouro público poderá ser 
denominado oficialmente, desde que atenda a Lei Complementar nº 05/2000, 
de 22 de novembro de 2000, (que estabelece normas para denominação de 
logradouro público municipal). 
               
 
              O referido é verdade e dou fé, Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação da Prefeitura de Itapevi, aos 29 dias do mês de outubro 
de 2025.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
 

                                                                                          

 

Eduardo Frederico da Fonseca 

Arquiteto CAU A104130-4                                                                                       

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Ordenação do Solo 
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Assinaturas do documento

"Certidão 553-25"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 3F65GU0V

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO FREDERICO FONSECA (CPF: ***.777.498-**) em 29/10/2025 às 14:41:00 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 22/07/2025 - 13:41:31 e válido até 22/07/2028 - 13:41:31.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 111505/2025 e
o código 3F65GU0V ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-111505-2025-1-111505-3F65GU0V-E


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Nova Itapevi – Cidade da Saúde | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Tel.: (11) 4143-7600 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

Finalidade: Denominação Oficial de Via Pública 
Local: Rua A, travessa da Estrada Elias Alves da Costa no CDHU-E/Residencial 
das Flores - Município e comarca de Itapevi - SP 
 

      Rua A, via pública travessa da Estrada Elias Alves da Costa na altura do 
número 681, localizada dentro do empreendimento CDHU-E/Residencial das 
Flores, está localizado no perímetro urbano do município de Itapevi na P.R.C.- 
Planta de Referencia Cadastral, Articulação nº 23.131, na malha 34, com as 
seguintes medidas, características e confrontações:  

     Situa-se como uma derivação sem saída da Estrada Elias Alves da Costa 
(conf. Dec 1.570/85) na altura do número 681/ 765, segue aproximadamente 
360m em formato sinuoso dentro do empreendimento habitacional CDHU.  

 
 

      
 

 
              O referido é verdade e dou fé, Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Ordenação do Solo da Prefeitura de Itapevi, aos 29 dias do mês de 
outubro de 2025.  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

 

                                                                                      

Eduardo Frederico da Fonseca 

Arquiteto CAU A104130-4  
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Ordenação do Solo 
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Assinaturas do documento

"Memorial descritivo Rua A"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 01IA18IN

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO FREDERICO FONSECA (CPF: ***.777.498-**) em 29/10/2025 às 14:41:00 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 22/07/2025 - 13:41:31 e válido até 22/07/2028 - 13:41:31.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 111505/2025 e
o código 01IA18IN ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-111505-2025-1-111505-01IA18IN-E


Câmara Municipal de Itapevi, 7 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=F5G0XYPCPK7EP9YY, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: F5G0-XYPC-PK7E-P9YY

P
ro

je
to

 d
e 

Le
i N

º 
54

4/
20

25
 -

 P
ro

ce
ss

o 
75

4/
20

25
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

7/
11

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

93
68

/2
02

5 
- 

07
/1

1/
20

25
 1

6:
40

 -
 P

R
O

C
E

S
S

O
 7

54
/2

02
5.

 P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 F
5G

0-
X

Y
P

C
-P

K
7E

-P
9Y

Y

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=F5G0XYPCPK7EP9YY
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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